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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Tamboril, situada no interior do estado do Ceará, enfrenta 
um desafio emergente de maneira proativa para assegurar a continuidade e a 
melhoria da prestação de serviços públicos essenciais às diversas secretarias do 
município, em especial no que se refere ao fornecimento de combustíveis no 
perímetro urbano de Canindé-CE. A crescente demanda por combustíveis associada 
ao aumento nas atividades institucionais e à insuficiência dos recursos contratados 
anteriormente destaca a urgente necessidade de contratação estratégica, de acordo 
com os preceitos do interesse público descritos no art. 50 da Lei n°14.133/2021. 

Esse contexto operacional reflete-se diretamente sobre a capacidade de atuação 
logística e operacional das secretarias, sendo que a falta de provisionamento 
adequado de diesel S10 e gasolina comum pode resultar na interrupção de serviços 
municipais essenciais, como transporte escolar, coleta de resíduos e serviços de saúde, 
entre outros. A não contratação resultaria em significativos impactos sociais e 
institucionais, prejudicando o cumprimento das metas setoriais estabelecidas e o 
acesso da população aos serviços públicos fundamentais, tornando a contratação 
imperativa sob a ótica do interesse coletivo. 

Os resultados pretendidos com a presente contratação incluem a continuidade e 
regularidade dos serviços, a adequação das operações aos novos parâmetros e 
exigências logísticas e, consequentemente, a melhoria do desempenho institucional. 
Alinhando-se aos objetivos estratégicos de sustentabilidade operacional e 
modernização dos serviços municipais, a contratação prevista respalda a evolução das 
capacidades administrativas, mesmo na ausência de um Plano de Contratação Anual 
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para este processo, refletindo o compromisso com a economicidade e eficier a, 0 

Ase„ s?.CY,‘ 10 De XN Conclui-se que a contratação de combustíveis no perímetro urbano de Canindé-CE é 
imprescindível para garantir a manutenção dos serviços essenciais no município de 
Tamboril, respondendo à necessidade identificada com eficiência e eficácia. Isso se 
baseia na análise integrada do processo administrativo consolidado, em plena 
conformidade com os princípios e objetivos estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, mais 
especificamente no art. 18, § 2°. Tal medida configura-se como uma estratégica 
solução para o problema identificado, cumprindo os objetivos institucionais e 
reforçando a importância do planejamento contínuo e integrado. 

conforme destacado nos artigos 5°, 6° e 11 da referida Lei. 

I 2. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante 

Sec. de Administraçao e Finanças 

Secretaria de Saúde 

Hospital Regional de Tamboril 

Sec Mun. de Cultura, Turismo e Desporto 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Agric. Meio Amb e Rec.Hidr 

Sec do Trabalho e Assistencia Social 

Sec do Trabalho e Assistencia Social 

Sec do Trabalho e Assistencia Social 

Sec do Trabalho e Assistencia Social 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 

Secretaria de Educaçao 

Sec. de Segurança Pública e Cidadania 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

.44 

Responsável 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

STEPHANE LAÍS FERREIRA DE SOUSA 

I 3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de contratação foi identificada pela área requisitante da Prefeitura 
Municipal de Tamboril com o objetivo de garantir o fornecimento contínuo de 
combustíveis no perímetro urbano de Canindé-CE, atendendo às diversas secretarias 
do município no ano de 2025. Esta necessidade é fundamentada pela demanda 
constante e essencial por combustíveis, indispensável para a operação eficiente dos 
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Cs serviços públicos municipais, como transporte escolar, coleta de lixo e atividade_ ,

operacionais de emergência. Os padrões mínimos de qualidade e desempenho 40 DE 1,1- -
necessários ao objeto da contratação incluem o fornecimento de combustíveis com 
especificações técnicas certificadas e que atendam aos parâmetros econômicos e 
ambientais vigentes, assegurando o uso de combustíveis de qualidade, como Diesel 
510 e Gasolina Comum, conforme as especificações determinadas pelas normas 
técnicas nacionais. 

A vedação à indicação de marcas específicas é reforçada como uma regra geral, 
visando garantir a competitividade e a ampla participação de fornecedores no 
processo licitatório, em conformidade com o princípio de competitividade. Assim, a 
escolha dos produtos deve ser embasada nas características técnicas e na 
conformidade com as especificações de qualidade e desempenho, sem qualquer 

direcionamento indevido. Não se faz aplicável a utilização do catálogo eletrônico de 
padronização para esta demanda, em vista da especificidade do fornecimento local e 
das características técnicas dos combustíveis requeridos, que não encontram 
compatibilidade ou adequação nos itens padronizados disponíveis. 

Além disso, os critérios de sustentabilidade são considerados, havendo a exigência de 
práticas que promovam a redução de desperdícios e uso eficiente de recursos. Apesar 
da relevância desses critérios, sua integração ao processo de contratação restringe-se 
ao escopo técnico e operacional dos combustíveis, devido à natureza específica do 
objeto. Para o adequado levantamento de mercado, os requisitos devem considerar a 
capacidade dos fornecedores em atender, de forma verificada, aos critérios técnicos c 
condições operacionais estabelecidos, com possibilidade de flexibilização justificada 
apenas se os requisitos restringirem potencialmente a competitividade. 

Assim, os requisitos definidos são rigorosamente embasados nas necessidades 
iaentificadas no Documento de Formalização da Demanda, alinhados com a Lei n° 
14.133/2021, especificamente aos arts. 50, 18 e, quando aplicável, art. 20, e servirão como 
base técnica essencial para o levantamento de mercado subsequente. O 
cumprimento desses requisitos garantirá a obtenção da solução mais vantajosa para o 
município, reforçando o compromisso com a eficiência, economicidade 
planejamento estratégico das atividades municipais. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme o artigo 18, §1°, inciso V da Lei n° 14.133/2021, 
constitui uma etapa essencial no planejamento da contratação para fornecimento de 
combustíveis no perímetro urbano de Canindé-CE, destinado a atender as diversas 
secretarias do Município de Tamboril-CE para o ano de 2025. Este levantamento visa a 
identificação de práticas contratuais mais alinhadas com princípios de eficiência e 
economicidade, mitigando práticas antieconômicas e maximizando o interesse 
público conforme os princípios dispostos nos artigos 50 e 11 da mencionada lei. 

A determinação do objeto da contratação focou na aquisição de bens consumiveis, 
especificamente diesel 510 e gasolina comum, que foram especificados na seção 




















